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1. Estabilidade

A definição de Estabilidade é derivado do latim Stabilire que significa fazer firme. 

Já o conceito jurídico de estabilidade é controverso na doutrina nacional, ao analisar alguns renomados autores, achamos mais adequado nos posicionarmos em acordo com o pensamento que aduz a Estabilidade como um Direito material do empregado o qual pretende inviabilizar a dispensa arbitral do trabalhador por parte do empregador.

Torna-se imperioso diferenciar o conceito de estabilidade em detrimento da garantia de emprego, sedo essa uma política socioeconômica que busca medidas de impedir, reduzir o desemprego, assim, como o ingresso ao mercado de trabalho.

Assim, para melhor compreender a garantia de emprego é gênero do qual estabilidade é espécie.

1.2  História
A estabilidade surgiu no mundo como um benefício previdenciário o qual buscava impedir a dispensa de funcionários que se encontravam mais próximo do fim de sua vida profissionalmente ativa que devido a dificuldade de reingresso, tinha sua sustentabilidade prejudicada..

Sob um contexto histórico no qual é expressa a necessidade de circulação de capital, o mundo começa a reconhecer alguns direitos sociais e a primeira Constituição a trazer texto mencionando o direito a Estabilidade foi a Constituição Mexicana de 1919, que é reconhecidamente um marco nessa nova postura constitucional.

No Brasil, há suave ideia primária de estabilidade em dispositivos presentes nas Constituições de 1824 e 1891 os quais dificultam o rebaixamento de militares, sendo permitido apenas por via judicial.

Em 1915, a Lei nº 2.924 previu em seu texto a estabilidade decenal para alguns servidores públicos.  

A ideia só aparece amadurecida na Lei nº 4.682 de 1923, conhecida como Lei Eloy Chaves, a qual instituiu ao empregado ferroviário que permanecesse dez anos no mesmo emprego a estabilidade, o que assegurava dispensa somente em de falta grave, posterior a inquérito administrativo.

Após uma série de leis expandirem esse direito a outras categorias, se torna marcante a Lei nº 62de 1935 a qual além de estender a empregados da indústria e comércio a Estabilidade decenal desvinculou a Estabilidade da legislação previdenciária. 

Com a Lei nº 5.107 que dá origem ao FGTS em 1966 e outorga da Constituição de 1967 que cria o sistema optativo que institui a possibilidade de escolha do empregado entre o FGTS e a Estabilidade, a estabilidade foi mitigada, pois, os empregadores passaram a usar isso como critério seletivo.

A Constituição de 1988 extingue a Estabilidade comum para os empregados privados, deixando espaço apenas para promoção da estabilidade por meio de lei ordinária ou lei complementar.

1.3 Os tipos de Estabilidade

A estabilidade definitiva é aquela que não depende de nenhuma condição para que ocorra. Fazem parte desta categoria os empregados decenais, que são aqueles  que adquiriram 10 anos de serviço até 04.10.88, e não optaram pelo regime do FGTS. Após esta data, o FGTS passou a ser obrigatório para todos os trabalhadores.

Também têm estabilidade definitiva os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da administração direta autárquica e das funções públicas admitidos por meio de concurso público, conforme estabelece o artigo 37 da Constituição Federal.

1.4 Estabilidade provisória

A estabilidade temporária, também chamada de provisória, é o período em que o trabalhador tem seu emprego garantido, período este que perdura enquanto durar a condição que lhe deu o direito a estabilidade. Têm estabilidade temporária os dirigentes sindicais e os dirigentes de associações profissionais e cooperativas.

De acordo com o artigo 543, parágrafo 3º da CLT, e com o artigo 8º da Constituição Federal, o empregado sindicalizado ou associado não pode ser demitido do emprego, a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação, de entidade sindical ou associação profissional, até um ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos da legislação.

Neste caso, o empregado dirigente sindical, além de não poder ser impedido de prestar suas funções, também não pode ser transferido para local ou cargo que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho de suas atribuições sindicais.

Já a Lei nº 5.764/71, art. 55, prevê que “os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas por eles mesmos criadas gozarão das garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo art. 543 da CLT” – ou seja, desde o registro da candidatura até um ano após o término de seu mandato.

1.5 Casos em que o empregado possui Estabilidade no setor privado

1.6 Acidente de trabalho
O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantido, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa. A estabilidade para esse caso começa a partir do término do auxílio-doença concedido ao empregado que sofreu acidente de trabalho. Para ter direito à estabilidade de 12 meses é necessário que o afastamento por motivo de acidente seja superior a 15 dias (se for menor não há direito ao beneficio, pois nesse caso os dias que ficou sem trabalhar serão pagos pelo empregador) e o empregado acidentado tem, obrigatoriamente, de dar entrada ao pedido de auxílio-doença junto ao INSS. Se ele simplesmente deixar de trabalhar por mais de 15 dias e não dar entrada no beneficio não terá direito à estabilidade. Caso o empregado contraia alguma doença profissional e for comprovado que essa doença decorreu da atividade que desempenhava também terá direito ao beneficio.

1.7 Empregada gestante

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Mesmo que o empregador não tenha conhecimento da gravidez da empregada, terá de reintegrar ao trabalho ou pagar a indenização decorrente da estabilidade em caso de demissão. E a gestante só pode voltar ao trabalho se a demissão ocorrer durante o período de estabilidade. Caso entre com uma ação trabalhista e a sentença do juiz se dê após o período de estabilidade, só será possível obter a indenização (pagamento de salários e demais direitos que receberia se estivesse trabalhando). Como são cinco meses de estabilidade, então teria direito a receber o valor do salário mais direitos multiplicado por 5. A empregada que ficar grávida durante o contrato de experiência não tem direito à estabilidade, já que o término do contrato não configura arbitrariedade, porque as partes têm conhecimento de que o contrato tem dia certo para terminar.

1.8 Membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato. Ao suplente eleito na CIPA também se aplica a estabilidade provisória, conforme entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, na Súmula nº 339. Mas se a empresa deixar de existir, fechar ou falir, o empregado eleito para a CIPA não terá direito a estabilidade e nem a indenização, pois a comissão somente tem razão de existir quando a empresa está em atividade. A estabilidade não se aplica ao empregado que representa o empregador perante a CIPA.

1.9 Dirigente sindical

Fica vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação de entidade sindical ou de associação profissional, até um ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave. Mas se o empregado fizer o registro da candidatura durante a vigência do aviso prévio, ainda que indenizado, não terá direito a estabilidade. O dirigente sindical somente poderá ser dispensado após conclusão do inquérito judicial para apuração da falta grave.

1.9.1 Representantes dos empregados membros da Comissão de Conciliação Prévia

É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da Comissão de Conciliação Prévia (criada por alguns sindicatos para resolver questões relativas ao contrato de trabalho sem ter que se socorrer ao Judiciário), titulares e suplentes, até um ano após o final do mandato, salvo se cometerem falta grave.

1.9.2 Membros do Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS)

Aos membros eleitos para representar os trabalhadores no Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), enquanto representantes dos trabalhadores em atividade, titulares e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo judicial.

1.9.3 Empregados eleitos diretores de sociedades cooperativas

Os empregados de empresas que sejam eleitos diretores de sociedades cooperativas criadas pelos mesmos, gozarão das garantias asseguradas aos dirigentes sindicais pelo art. 543 CLT (art. 55 da lei 5764/71). 

As pessoas portadoras dessa garantia são os diretores de sociedades cooperativas criadas pelos empregados de uma empresa, não alcançando outros tipos de cooperativas. Sem essa garantia os diretores poderiam ser dispensados, como forma de represália do empregador.

Sérgio Pinto Martins considera que: “o diretor de sociedade cooperativa não poderá ser dispensado desde o momento de sua candidatura ao cargo de direção até um ano após o final de seu mandato, caso seja eleito. O mandato do dirigente de cooperativa será definido no estatuto (art. 21, v, lei 5764) não podendo ser superior a quatro anos (art. 47 da lei 5764)”.  

A orientação jurisprudencial nº 253 da SDI – 1 do TST informa: “O art. 55 da lei nº 5764/71 assegura a garantia de emprego apenas aos empregados eleitos diretores de cooperativas não abrangendo os membros suplentes”. 

Os membros do Conselho Fiscal da cooperativa têm direito à estabilidade? 

Sérgio Pinto Martins responde: “Os membros do Conselho Fiscal não gozam de garantia de emprego, pois não são diretores, nem há previsão de lei nesse sentido”.  

O autor cita ainda posição em contrário: “A corrente que responde positivamente à pergunta esclarece que a cooperativa não poderá funcionar sem o Conselho Fiscal... Assim o membro do Conselho Fiscal deveria ter garantia de emprego, pois, do contrário, a empresa estaria interferindo indiretamente na cooperativa, dispensando o trabalhador pertencente ao citado conselho”. 

1.9.4 Membros do Conselho Curador do FGTS

Aos membros eleitos para representar os trabalhadores no Conselho Curador do FGTS, enquanto representantes dos trabalhadores, efetivos e suplentes, é assegurada a estabilidade no emprego, da nomeação até um ano após o término do mandato de representação, somente podendo ser demitidos por motivo de falta grave, regularmente comprovada através de processo sindical.

1.9.5 Documento coletivo da categoria

O direito à estabilidade pode ser garantido em cláusula no documento coletivo da categoria, como criar garantia de emprego para outros casos (estabilidade para quem está para se aposentar, por exemplo) e ainda aumentar o prazo da estabilidade.
2. Indenizações

2.1 Introdução

Quando há despedida arbitrária ou sem justa causa o inciso I do artigo 7°. da Constituição preverá indenização compensatória, dentre outros direitos.

1.2 
Na evolução da legislação sobre despedida verificamos a existência de dois sistemas:

a) Impeditivo – Diz respeito à estabilidade.

b) Reparação econômica – Tem por base a indenização visando dificultar o despedimento.

1.3
Textos que deram origem ao inciso I do artigo 7°. da Constituição entre eles:

(a)
Inciso XIII do art. 2°. da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores previa “estabilidade desde a admissão no emprego, salvo o cometimento de falta grave comprovado judicialmente, facultando o contrato de experiência de noventa dias”.

(b) 
Comissão de Ordem Social “garantia de direito de trabalho mediante relação de emprego estável”.

(c)
Comissão de sistematização “garantia de emprego, protegida contra despedida imotivada”.

A final prevaleceu uma redação fruto do entendimento das varias correntes existentes na assembleia constituinte entendendo ser possível a despedida havendo, porém o pagamento de uma indenização compensatória prevista em lei complementar.


Entende-se por despedida arbitrária a que não se fundar por motivo econômico, financeiro, técnico, disciplinar, aplicando-se por analogia o art. 165 da CLT que trata nessas condições da dispensa do empregado membro titular da CIPA,


A despedida com justa causa e dependente de uma conduta negativa do empregado.


Já a despedida sem justa causa é aquela que decorre por motivo econômico técnico ou financeiro em relação a empresa.
2.2 Conceito
A indenização trabalhista é um pagamento a ser realizado pelo empregador ao empregado quando este é dispensado sem justa causa.

2.3 Indenização no Direito do Trabalho X Indenização no Direito Civil

No direito civil a indenização ocorre por dano ou prejuízo causado a outrem por dolo ou culpa.

No direito do trabalho não se discute a existência de prejuízo, de dolo ou culpa, mas se o empregado foi dispensado sem justa causa.

A indenização trabalhista visa compensar o tempo de serviço do empregado na empresa.

 2.4 Fundamentos

Aqueles trabalhadores que não optaram pelo FGTS até 5-10-88, ou que optaram pelo FGTS, mas tem tempo anterior ao da opção, é que terão direito a indenização.

O inciso I do artigo 7° da Constituição prevê que a lei complementar estabelecerá uma indenização compensatória pela despedida arbitraria ou sem justa causa, entre outros direitos. Entretanto até o momento essa lei não existe. Enquanto não vem a referida norma a indenização do FGTS passou a ser de 40% (art. 10, I do ADCT).

3. NATUREZA JURÍDICA DAS INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS
Várias são as teorias que buscam justificar a natureza jurídica da indenização. Porém ainda não existe um consenso sobre a natureza jurídica da antiga indenização por tempo de serviço. Citado abaixo algumas das principais teorias.
3.1 Teoria do abuso de direito
A teoria do abuso de direito foi criada na França com base no código civil francês. Seu fundamento era de que o empregador, ao rescindir o contrato de trabalho do empregado, cometia um abuso de direito, salvo de houvesse motivo justificado para a mencionada rescisão. Esse era o entendimento da jurisprudência francesa. Não havendo motivos para tal rescisão o empregado deveria ser indenizado. 
3.2  Críticas: No Brasil essa teoria é fundamentada no inciso I do art. 188 do código civil, que determina que não se constitui em ato ilícito o exercício regular de direito, o que importa dizer que o ato será ilícito se praticado abusivamente ou contrariamente ao direito, ou seja, a despedida é um direito legal que pode ser utilizado livremente, não se constituindo em abuso de direito. 
3.3 Teoria do Crédito
A teoria do crédito tem por base uma lei italiana de 1919. O empregado tem direito a uma compensação, consistente num crédito acumulado, na forma de indenização, quando for despedido sem justa causa. O crédito diria respeito à ajuda que o empregado deu ao empregador para o aumento de seu fundo de comércio e seria relativo ao tempo de serviço prestado à empresa. 
3.4  Críticas: Na verdade, o empregado não tem direito a nenhum crédito em relação ao empregador, pois a lei não o prevê. Sem falar que a teoria não explica por que o empregado não recebe o crédito em caso de pedido de demissão, aposentadoria voluntária, etc. Em se tratando de crédito e tendo este natureza salarial, deveria ser pago ao empregado em qualquer hipótese, o que não ocorre com a indenização do art. 478 da CLT.
3.5 Teoria do Risco 
A teoria do risco informa que não se deveria verificar se houve ou não culpa na rescisão do contrato de trabalho, apenas quem suporta o risco correspondente. Como o empregador é quem assume os riscos de sua atividade econômica (art. 2º da CLT), deveria pagar uma indenização pela despedida, inclusive por justa causa, em razão da responsabilidade objetiva.
3.6 Críticas: Essa teoria não pode ser observada, pois, se o empregado pedisse demissão, também teria direito à indenização em razão do risco que o empregador deve suportar o que não tem fundamento, pois a indenização é devida na dispensa sem justa causa efetuada pelo empregador.
3.7 Teoria do salário diferido
A teoria do salário diferido diz respeito ao valor que seria devido ao empregado quando da rescisão do contrato de trabalho. Seria aplicada em todos os casos, até mesmo quando pedisse demissão. Poderia dizer que seria um valor correspondente ao número de anos que o trabalhador prestou serviços na empresa, que lhe seria entregue ao término do pacto laboral.
3.8 Críticas: Essa teoria não tem respaldo em nossa legislação, pois, a indenização só é devida quando da despedida pelo empregador ou na rescisão indireta, nunca em caso de pedido de demissão do empregado. Além do que, a indenização contida no art. 478 da CLT não tem natureza salarial.
3.9 Teoria do prêmio
Esta não se refere ao tempo de serviço prestado ao empregador, nem à despedida, mas o fato de o empregado ter colaborado com o empregador com suas atividades empresariais.
3.9.1 Críticas: A crítica que se faz a essa teoria é que, por se tratar de um prêmio, haveria uma espécie de doação, uma dádiva paga pelo empregador ao empregado em sua despedida, o que mostraria um caráter facultativo de tal pagamento. Contudo, a indenização é determinada pela lei e nada tem de facultativa ou de dádiva, mas de obrigação, se ocorrido seu fato gerador: despedida sem justa causa do empregado com mais de um ano de casa.
3.9.2 Teoria da pena
Esta compreende uma sanção, uma pena ao empregador em detrimento de despedidas injustas. Assim a indenização seria uma espécie de pena, multa, punição.
3.9.3 Críticas: O ato da dispensa não pode ser punido porque não é ilegal, e sim um exercício de direito garantido por lei. A teoria não explica por que a indenização é devida, mesmo que pela metade, nos casos de força maior.
3.9.4 Teoria do dano
Essa teoria visa compensar o empregado pela perda do emprego, considerando a despedida como um dano causado ao empregado. Por se tratar de dano causado pelo empregador, há necessidade da existência de culpa. 
3.9.5 Críticas: Não se pode dizer que haja culpa do empregador quando despede o empregado, porque está exercitando um direito seu decorrente do poder de direção que possui, devendo apenas pagar as verbas previstas na lei.
3.9.6 Teoria da Assistência Social
A teoria da assistência social entende que, com a dispensa injusta, há um pagamento de uma indenização, que é uma espécie de sistema de previdência social a cargo do empregador. 
3.9.7 Críticas: Não de trata de benefício social, pois este depende de prévia contribuição do empregado e a responsabilidade é sempre da Previdência, em qualquer caso, o que não ocorre com o empregador que não paga a indenização nos casos de pedido de demissão, justa causa etc.
3.9.8 FUNDAMENTO
O fundamento da indenização é o fato de o empregado perder o emprego e a contagem do tempo de serviço na empresa. Não se trata de um dano causado ao empregado, com já visto, nem de abuso de direito, pois o empregador exercita um direito previsto na lei, que apenas ampara o empregado com uma compensação pela despedida repentina em decorrência de seu tempo de serviço.

4. O SISTEMA DE INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO E A ESTABILIDADE DECENAL PREVISTOS NA CLT

A CLT prevê, em seus artigos 478 e 492 a 500, que os empregados demitidos sem justa causa têm o direito a perceber, quando da rescisão do seu contrato de trabalho, uma indenização por tempo de serviço equivalente a um mês de remuneração para cada ano de trabalho ou fração superior a seis meses. Esse regime permaneceu em vigor desde a promulgação da CLT até 1988, quando foi revogado pelo Constituição Federal, que tornou o regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) obrigatório.

Até 1988, previa a CLT que o empregado que não era optante pelo regime do FGTS (ou qualquer empregado antes de o regime do FGTS ser introduzido em 1966) adquiria estabilidade no emprego após dez anos de serviços prestados ao mesmo empregador.

Ou seja, após dez anos de permanência em um mesmo emprego, o empregado não podia ser demitido, exceto se (i) a empresa encerrasse as suas atividades ou (ii) ele(a) cometesse uma falta grave ou, ainda, (iii) em circunstâncias de força maior, devidamente comprovadas. 

No caso de encerramento de atividade, rescindido o seu contrato de trabalho, o empregado estável tinha direito a uma indenização por tempo de serviço, nos termos dos artigos 497 e 498 da CLT, ou seja, indenização equivalente ao dobro do que era devido ao empregado não estável, isto é, dois meses de salário para cada ano de serviço.

Deve ser notado que não há previsão de indenização em dobro devida em caso de demissão do empregado estável. Isso decorre do fato de que o empregado estável não pode ser demitido. Se o for, deve ser reintegrado ao emprego ou, ao critério do juiz e considerando as peculiaridades do caso, pode ter esse direito de reintegração convertido em indenização, caso em que essa indenização seria aquela prevista nos artigos 497 e 498 mencionados acima.

4.1 O NOVO SISTEMA INTRODUZIDO PELO FGTS EM 1966
O FGTS é um sistema de depósitos efetuados pelo empregador em conta bancária do empregado, sob a gestão da Caixa Econômica Federal, para a utilização pelo trabalhador em hipóteses previstas em lei (Lei nº 8.036/90).
A criação do FGTS através da Lei nº 5.107/66 veio introduzir uma alternativa à indenização por tempo de serviço de um mês de salário por ano de serviço, eliminando a estabilidade decenal no emprego para aqueles empregados que optassem pelo regime do FGTS antes de completar o decênio legal previsto na CLT. Portanto, esse regime trazia um atrativo interessante para os empregadores, restituindo-lhes integralmente a capacidade de demitir empregados sem justa causa.

Do ponto de vista dos empregados, o regime introduzido pelo FGTS tinha como atrativo o pagamento mensal pelo empregador de um valor equivalente a 8% do seu salário em conta vinculada do empregado, garantindo, assim, o recebimento de valor equivalente ao da indenização prevista na CLT quando da rescisão imotivada do contrato de trabalho. Em outras palavras, o regime do FGTS veio diminuir consideravelmente o risco e a inadimplência do empregador no pagamento da indenização por tempo de serviço. 

Diz-se que o valor decorrente do regime do FGTS seria em tese equivalente à indenização prevista na CLT em vista de esta ser igual a um mês de remuneração por ano de serviço enquanto aquele é o resultado do depósito mensal de 8% da remuneração do empregado em uma conta vinculada, o que, em 12 meses, totaliza um mês de remuneração.

Com a entrada em vigor da Lei nº 5.107/66, em 01/01/1967, o empregado passou a poder optar entre dois regimes de indenização por tempo de serviço: o regime previsto na CLT ou o regime do FGTS. O empregado que optasse pelo regime do FGTS estava automaticamente excluído do regime de indenização por tempo de serviço e da estabilidade previstos na CLT.

De um lado, o empregado tinha o regime celetista, que previa uma indenização de um mês de salário por ano de serviço e a possibilidade de se tornar estável ao completar dez anos de emprego; de outro, ele tinha um sistema com depósitos mensais e uma multa por rescisão imotivada do contrato de trabalho, correspondente a 10% do valor depositado em sua conta de FGTS. 

Apesar de o regime da CLT poder ser considerado mais benéfico para o empregado, o fato é que a opção pelo regime do FGTS tornou-se praticamente obrigatória, deixando de ter o caráter de opção. Na prática, o termo de opção pelo regime do FGTS tornou-se um documento de praxe exigido de todos os empregados contratados como condição para a formalização do contrato de trabalho. Com isso, os empregadores evitavam a aquisição de estabilidade legal após dez anos de serviços, que em muito limitava a sua capacidade de demitir empregados, tornando essas demissões extremamente gravosas. 

Com o advento do FGTS, tornaram-se cada vez mais comuns acordos entre empregadores e empregados visando à quitação de valores devidos pelo sistema celetista. Naturalmente, houve abusos nesse processo, que resultaram na edição da Súmula 54 do C. TST, que veio regular os casos de rescisão de contratos de trabalho de empregados estáveis, permitindo a negociação sobre o valor da indenização a ser paga quando houver acordo entre empregado e empregador quanto à extinção do contrato de trabalho.

4.2 O FGTS NA CONSTITUIÇÃO DE 1988
Com o advento da Constituição Federal de 05/10/1988, o regime do FGTS tornou-se compulsório para todos os empregados (art. 7º, inciso III).Isso significa que todos os empregados tornaram-se automaticamente sujeitos ao regime do FGTS em outubro de 1988, independentemente do seu tempo de serviço ou mesmo de serem estáveis. 

Assim, hoje, os únicos trabalhadores portadores de estabilidade celetista são aqueles que contavam com mais de 10 anos de serviço na mesma empresa em 05/10/1988 (data da promulgação da CF/88) e que até então não haviam optado pelo regime do FGTS.

A Lei nº 8.036/90, que hoje regula o FGTS, consagra esse entendimento ao preceituar, em seu art. 14, que fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição da República de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego prevista na CLT.

Portanto, os trabalhadores que já tinham a estabilidade decenal continuaram estáveis, e o restante dos trabalhadores teve que aderir ao regime do FGTS, sem direito à estabilidade.O regime do FTGS e a estabilidade decenal são incompatíveis. Esse entendimento da jurisprudência está pacificado na forma da Súmula 98 do Tribunal Superior do Trabalho.

A Lei nº 8.036/90 prevê as hipóteses em que o trabalhador poderá movimentar a conta (art. 20): dispensa sem justa causa, extinção da empresa, aposentadoria concedida pela Previdência Social, falecimento do trabalhador, caso em que o seu direito é transferido aos seus dependentes, pagamento de prestações decorrentes de financiamento de habitação concedido no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, liquidação ou amortização de saldo devedor de financiamento imobiliário, pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, quando a conta estiver inativa por 3 anos ininterruptos, término do contrato de trabalho, suspensão do trabalho avulso por no mínimo 90 dias, para titulares ou dependentes das contas portadores de neoplasia maligna ou AIDS.

4.3 RECOLHIMENTO DO FGTS 
O FGTS é formado por recolhimentos mensais pelo empregador em favor de conta bancária vinculada em nome do empregado. Os recolhimentos, via de regra, são imperativos, isto é, compulsórios, obrigatórios. Todavia, existem casos legais de relatividade, como no caso dos domésticose dos diretores não empregados. Veja que se trata de casos de exceção, já que a regra é a compulsoriedade dos depósitos.
Os recolhimentos devem ser feitos até o dia 7 de cada mês, e não 7º dia útil, em contabancária vinculada na Caixa Econômica Federal - CEF, que é o agente centralizador e operador do FGTS (Lei 8.036/90, artigos 4º, 7º, 11 e 12). Assim, a conta deve ser aberta na CEF e o montante devido deve ser depositado na mesma, não sendo válida a entrega diretamente ao trabalhador. 

O valor a ser recolhido corresponde a 8% da remuneração mensal paga ao empregado,inclusive com as gorjetas habitualmente recebidas, se houver. Nos contratos de aprendizagem, a alíquota do FGTS é de 2%.

O FGTS incide sobre todos os pagamentos de natureza salarial, ou seja, sua base de cálculo abrange os valores correspondentes a abonos salariais, adicional de

insalubridade, adicional de periculosidade, adicional noturno, comissões, gratificações habituais, décimo terceiro salário, gorjetas, prêmios, salário em utilidades, horas extras, repouso semanal remunerado, terço de férias, aviso prévio (trabalhado ou não), o 13º salário, etc. Nãointegram a base de cálculo do FGTS verbas de caráter indenizatório, não-salarial.

4.4 A MULTA RESCISÓRIA
Caso o fim do contrato de trabalho tenha sido originado por dispensa sem justa causa, ourupturas equiparadas, como a extinção do estabelecimento, por exemplo, na rescisãoindireta, cabe um acréscimo de 40% sobre o montante total do FGTS depositadodurante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (artigo 18, caput e parágrafo primeiro da Lei 8.036/90). Nos casos de ruptura por culpa recíproca ou força maior, judicialmente reconhecidos, o acréscimo é reduzido à metade, ou seja, 20%, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

A base de cálculo da indenização deve ser calculada sobre todosos depósitos, inclusive sobre os valores já sacados. Por exemplo, se os depósitos efetuados na conta vinculada ao longo da vigência do contrato de trabalho, ou dele decorrentes, totalizaram R$ 30.000,00, mas o trabalhador já efetuou o saque de R$ 10.000,00, por motivo de doença na família, o percentual da indenização deverá incidir sobre o valor de R$ 30.000,00, independentemente do saque efetuado.

A multa rescisória é depositada na conta vinculada da mesma forma que os recolhimentosmensais. Ela é calculada com base no montante global de depósitos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros, independente de eventuais saques ocorridos ao longo do contrato.

5. Indenizações nos casos de cessação de contratos por prazo determinado

O artigo 479 da CLT diz que o empregador ao dispensar o empregado antes do termo final do contrato de trabalho por prazo determinado deve indeniza-lo na metade dos salários do período restante do contrato de trabalho.

Ex.: Se o empregado tinha direito de receber uma remuneração de R$ 400,00 até o término do contrato por tempo determinado, irá receber R$ 200,00 a título de indenização.

No Sentido oposto o artigo 480 da CLT prevê quando o empregado pedir demissão antes do prazo, a indenização corresponderá aos prejuízos causados ao empregador no limite da metade do salário que faltava para o termino do contrato. Sendo assim é necessário haver prejuízo efetivo por parte patronal, e este deve ser juridicamente comprovado.

Existe na própria CLT previsão que permite inclusão de clausula assecuratória de rescisão recíproca nos contratos por prazo determinado. Esta clausula expressa no artigo 481 assegura as partes rescindirem antecipada e unilateralmente o contrato sem indenizações, sendo a rescisão feita nos termos do contrato indeterminado, tendo à parte que sofreu a rescisão, direitos como aviso prévio e à multa de 40%.  A tempo, cabe ressaltar que esta clausula deve constar expressamente no contrato de trabalho, pois esta não se presume. 

No contrato de safra, expirado normalmente o contrato, a empresa pagará ao safrista, a título de indenização do tempo de serviço, a importância de 1/12 do salário mensal, por mês de serviço ou fração superior a 14 dias (art. 14 da Lei nº 5.889/73). O empregado rural passou a ter direito ao FGTS em 05.10.88, podendo este substituir a referida indenização. Sendo esta uma exceção a regra convencional, segundo entendimento de Sergio Pinto Martins.

Nos contratos de trabalhadores na construção civil realizados por obra certa, rescindindo o contrato devido ao término da obra ou serviço, tendo o empregado mais de 12 meses de serviço, terá direito a indenização por tempo de trabalho, na forma do art. 478 da CLT, com 30 % de redução (art. 2º da LEi nº 2.959/56). Vale ressaltar que o primeiro ano de duração do contrato é considerado período de experiência, não podendo haver indenização.

O direito à indenização no contrato de obra certa pode ser analisado sob os seguintes aspectos:

a) tendo o contrato mais de um ano;

b) tendo o contrato menos de um ano;

c) na rescisão antecipada do pacto.

Faz-se necessário atentar que o contrato de obra certa também é celebrado para a consecução de certos serviços. Logo, a empresa pode dispensar o empregado que for contratado para a execução de certa obra ou serviço quando o operário não mais seja necessário, em decorrência do término de uma das fases da obra. Dessa forma, não se pode falar em indenização.

Provado, contudo, que houve a rescisão antecipada do contrato, sem que seja o caso do término da obra ou de serviço, tem direito o trabalhador a indenização pela metade da remuneração a que faria jus até o fim da obra. Além da indenização do art. 479 da CLT, será devida também a indenização de 40% do FGTS, nos termos do art. 14 do RFGTS.

Havendo motivo de força maior ou culpa recíproca, a indenização do art. 479 da CLT será devida pela metade (art. 502, III, da CLT), assim como a indenização do FGTS, que passará a ser 20% ( art. 14 do RFGTS)
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